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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PARQUE NACIONAL DA SERRA DO GANDARELA
Rua Afonso Pena, n°: 385, - Bairro Centro -  Rio Acima - CEP 34300-000

Telefone: (31) 3545-1883
 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL – TESTES TAF E THUFA
Aos 11 dias do mês de maio de 2023, na Unidade do Parque Nacional da Serra do Gandarela, na Rua 28 de dezembro, Rio
Acima/MG, às 10h:00, reuniram-se de modo presencial e remoto os servidores públicos: Tarcisio Tadeu Nunes Junior, Analista
Ambiental, matrícula SIAPE nº 1617602, Gabriel Lage Ribeiro, Analista Ambiental e chefe substituto, matrícula SIAPE nº
 2169646; Eduardo Junqueira Santos, Analista Ambiental, matrícula SIAPE nº 14228831, integrantes da Comissão de Condução
do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de agentes temporários ambientais - ATA para  Parque Nacional da Serra do
Gandarela, designados pela Ordem de Serviço/Portaria nº1204 de 14 abril de 2023.
Esta comissão analisou os resultados da avaliação do teste de aptidão física - TAF e do teste de habilidades no uso de
ferramentas agrícolas - THUFA, constantes no documento SEI nº 14536784, realizados no dia 04 de maio, pelos avaliadores
Tarcisio Tadeu Nunes Junior e Gabriel Lage Ribeiro e, orientada pelo Edital de Seleção, documento SEI nº 14499818  resolve:
HOMOLOGAR o seguinte resultado preliminar da Pré-seleção para Contratação de agentes temporários ambientais - ATA:
10- brigadistas, Nível I,  Parque Nacional da Serra do Gandarela
Ordem de
Classificação
 

NOME DO(A)
CANDIDATO(A) 123

Tempo
TAF
(min.seg)

Resultado
(Classificado/
Desclassificado/Eliminado)

1 JAIR HENRIQUE DA
SILVA 532 20’:39 Classificado

2 JOÃO BATISTA VAZ SILVA 532 21’:58” Classificado

3 GABRIEL FELIPE
MADEIRA SARDINHA 531 20’:42” Classificado

4 WASHINGTON DOUGLAS 
DE OLIVEIRA 432 21’:03” Classificado

5 MARCELO ELIAS
RODRIGUES 432 21’:22” Classificado

6 AISLAN GONÇALVES
JUNIOR 432            

21’:29” Classificado

6 CIRNEY    DE SOUZA 432 30’:00’’ Classificado

8
ADRIANA TRINDADE DE
OLIVEIRA
DUARTE

221 24’:09” Classificado

9 LIRLEI MARQUES
TEIXEIRA 221 28’:03” Classificado

10
JENIFFER CAROLINA DE
ALMEIDA
RAMOS

221 28’:09” Classificado

11 MATEUS SCHEMBRI
NOGUEIRA DE ALMEIDA - - - - Desclassificado

2- chefes de esquadrão, Nível II, 6 meses, Parque Nacional da Serra do Gandarela
Ordem de
Classificação
 

NOME DO(A)
CANDIDATO(A) 1 2 3

Tempo
TAF
(min.seg)

Resultado
(Classificado/
Desclassificado/Eliminado)

1 DARIO EMILIO TEOTONIO
LIMA 5 3 221’:16” Classificado

2 GUILHERME ANTÔNIO
LIBERATO DOS SANTOS 3 2 2            

24’:54” Classificado

3 GABRIELLE CAROLINA
ALMEIDA RAMOS 3 2 228’:09” Classificado

 



THUFA - Critérios avaliados:
1) Limpeza da área capinada: nota de 01 a 05 (média das notas dos avaliadores);
2) Raspagem da área: nota de 01 a 03 (média das notas dos avaliadores);
3) Retirada do material capinado: nota de 01 a 02 (média das notas dos avaliadores).

TAF -
Critérios avaliados: Tempo
 

 
Ficam selecionados para a fase seguinte, realização do curso de formação de brigada, os candidatos classificados em até 4
(quatro) vezes o número de vagas abertas para a área temática, nível, e setor concorrido.
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata que vai assinada pelos membros da comissão.
 
________________________________________
Eduardo Junqueira Santos
Analista Ambiental
 
 
 
 
 
 
______________________________________
 
Gabriel Lage Ribeiro
Chefe substituto da Unidade do Parque Nacional da Serra do Gandarela
 
 
 
_________________________________________
 
Tarcisio Tadeu Nunes Junior
Analista Ambiental
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